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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

2004 Nº 3.527GOIÂNIA, 17 DE NOVEMBRO DE 2004 - QUARTA-FEIRA

DECRETO N° 2708,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE autorizar PERCIVAL BARBOSA
DE SOUZA (matrícula n° 609480-1), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem à Cidade de
Brasília - DF, no dia 17 de novembro de 2004, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com fundamento
no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de R$
75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor, devendo o
servidor apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido
ao Chefe do Executivo Municipal.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2715,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar JOYCE ALVES
CARDOSO (matrícula n° 326798-3), do cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC, a partir de 10 de novembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2731,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004.

Altera o Decreto n° 2.280, de 30 de agosto de 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,
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DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o art. 6°, e introduzido o art. 7°, do Decreto n° 2.280, de 30 de agosto de 2004, com as
seguintes redações:

“Art. 6° O documento de Informação sobre o Uso do Solo, expedido pela Secretaria Municipal de
Planejamento, referente ao Projeto TELEPORTO PARQUE SERRINHA, terá prazo de validade de 10 (dez)
anos, a contar da data de publicação deste Decreto.

Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.”

Art. 2° Permanecem em vigor os demais artigos e condições do Decreto n° 2.280, de 30 de agosto de 2004, ora
alterado.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2732,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE excluir MARIA DAS GRAÇAS
LUIZ DA SILVA (matrícula n° 68152-1), cargo AAA I, do Decreto nº 2.371, de 17 de setembro de 2004, que
concedeu Progressão Vertical aos Funcionários Administrativos Educacionais.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2733,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE excluir CLAIR SILVA SANTOS
(matrícula n° 614408-1), do Decreto n° 2.720, de 09 de novembro de 2004, que exonerou o pessoal do cargo de
Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Fiscalização Urbana.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2734,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 1º, Parágrafo
único, da Lei n.° 7.762, de 19 de dezembro de 1997, e visando a atender às necessidades temporárias da Secretaria
Municipal da Educação, RESOLVE admitir o pessoal constante do Anexo a este Decreto, para exercer a atividade de
professor da Rede Municipal, atribuindo-lhes remuneração compatível com a praticada pelo Município para cargos
semelhantes, a partir das datas ali especificadas, até 23 de dezembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

 ---------------------------------------------

ANEXO AO DECRETO N° 2734/2004

RELAÇÃO DE CONTRATO ESPECIAL 2004.

SERVIDOR CAR- INSTITUIÇÃO Data
GO EDUCACIONAL A PARTIR DE

1. ADRIANA NEVES DUARTE PE-II E.M. PEDRO CIRÍACO 24/09/2004

2. ADRIANA VASCONCELOS E SILVA PE-II CENTRO PROMOCIONAL TODOS 14/10/2004

OS SANTOS II

3. AUGUSTO JOSÉ DA SILVA CARVALHO PE-II E.M. MOISÉS SANTANA 18/10/2004

4. CARLOS AUGUSTO PEREIRA DE VALHO PE-II E.M. MADRE FRANCISCA 08/10/2004

5. CECÍLIA LOPES CARVALHO PE-II E.M. MARIA DA TERRA 08/10/2004

6. CRISTIANE RODRIGUES DE SOUZA SILVA PE-II E.M. WATERLOO PRUDENTE 03/11/2004

7. CRISTINA MADALENA DOS SANTOS PE-II E.M. RECANTO DO BOSQUE 29/09/2004

8. DERLY TEREZINHA PEREIRA TELES PE-II E.M. ODÍLIA MENDES 22/10/2004

9. ELVIA BORGES PITANGA PE-II E.M. JARDIM NOVA ESPERANÇA 06/10/2004

10. IVANA MONGE DI OLIVEIRA PE-II E.M. LIONS CLUBE BANDEIRANTES 01/11/2004

11. JONATHAS PRADO PE-II E.M. ISABEL ESPIRIDIÃO GE 19/10/2004

12. LESSANDRA ALVES CARNEIRO PE-II E.M. REGINA HELOU 22/10/2004

13. LUCINEIA DE OLIVEIRA ABRANTES DA HA PE-II E.M. PADRE LIMA 01/11/2004

14. MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO TAS PE-II E.M. VICENTE RODRIGUES PRADO 25/10/2004

15. MARIA HELENA PARREIRA SILVA PE-II E.M. ELI BRASILIENSE 18/10/2004

16. MARLENE WERCELENS COSTA PE-II E.M. ENG. ANTÔNIO FÉLIX 27/09/2004

17. REGINA BEATRIZ DE MELO CUNHA PE-II E.M. SANTO ANTÔNIO 05/10/2004

18. ROSILDA MARIA PEREIRA PE-II E.M. PROF° PERCIVAL X. REBELO 28/10/2004

19. SIMONE JUSTINA MARQUES ARRUDA PE-II E.M. RESIDENCIAL ITAIPU 03/11/2004

20. VERA FERREIRA SILVA MELO PE-II ESC. ESPECIAL HELENA IPOFF 03/11/2004
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SERVIDOR CAR- LOCAL A PARTIR DE
GO

1. ALVARINDA MARIA CAETANO DE OLIVEIRA PE-I CMEI - RECANTO DAS GARÇAS 01/10/2004
2. ANETE ALVES MENDONÇA CAMARGO PE-I CMEI - GOIÂNIA VIVA 01/10/2004
3. CARMELUCIA MARTINIANO DA SILVA PE-I CMEI - RESIDENCIAL ITAIPU 19/10/2004
4. CIBELE COSTA ALVES PE-I CMEI - VILA UNIÃO 06/10/2004
5. DAMIANA CRISTINA DA SILVA REIS PE-I CMEI - COND. RIO BRANCO 25/10/2004
6. DANILVA VAZ DE OLIVEIRA PE-I CMEI - CONDOMÍNIO RIO BRANCO 04/11/2004
7. DIVINA APARECIDA GOUVEIA MASSON PE-I CMEI - PQ. ELDORADO D’OESTE 24/09/2004
8. EDNEUZA DE SOUZA ALCANTARA PE-I CMEI - PQ. AMAZÔNIA 13/10/2004
9. ELDINE DE SOUSA CARVALHO PE-I CMEI - BEIJA-FLOR 13/09/2004
10. ELI PEREIRA DE OLIVEIRA PE-I CMEI - COND. RIO BRANCO 21/10/2004
11. ELIANE ALMEIDA DA SILVA PE-I CMEI - PQ. AMAZÔNIA 18/10/2004
12. ELIANE LOURDES CÂNDIDO PE-I CMEI - CLEMENTE RAIMUNDO 30/09/2004

SAUTHIER
13. ELIZANGELA OLINDA DE REZENDE PE-I CMEI - DRª ELIZABETH 28/09/2004
14. EUDETH DA SILVA REIS PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 07/10/2004
15. FLÁVIA FERREIRA DA SILVA CRUVINEL PE-I CMEI - TIO ROMÃO 14/10/2004
16. GEONICE SOUZA PIMPIM PE-I CMEI - VILA REDENÇÃO 07/10/2004
17. HELEN OLIVEIRA CAMPOS GUIMARÃES PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 07/10/2004
18. ISABEL GORETE DE ASSIS REIS PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 07/10/2004
19. IVANISE LIMA SILVA PE-I CMEI - JARDIM EUROPA II 20/10/2004
20. IVONE ALVES DA SILVA PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 28/10/2004
21. JOSEHILDA FARIAS MAIA PE-I CMEI - ST. SANTOS DUMONT 16/09/2004
22. JOSELICE DE JESUS FARIAS PE-I CMEI - DRª ELIZABETH 27/09/2004
23. JUNIA ROCHA BORGES DE OLIVEIRA PE-I CMEI - VILA MARIA DILCE 20/09/2004
24. JURANITA DO CARMO PE-I CMEI - COND. RIO BRANCO 05/10/2004
25. KARLA EPAMINONDAS DA SILVA PE-I CMEI - JARDIM PRIMAVERA 16/09/2004
26. LINA MARCUCCI FERREIRA DE OLIVEIRA PE-I CMEI - JARDIM PRIMAVERA 08/10/2004
27. LUCILIA DE OLIVEIRA LOPES PE-I CMEI - JARDIM NOVA ESPERANÇA 29/10/2004
28. MARIA APARECIDA RODRIGUES PE-I CMEI - CONJUNTO MARIA DILCE 14/09/2004
29. MARIA DA GLÓRIA PE-I CMEI - VILA MAUÁ 20/10/2004
30. MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO RESENDE PE-I CMEI - COND. RIO BRANCO 01/10/2004
31. MARIA DOLORES RODRIGUES BASTOS PE-I CMEI - CLEMENTE RAIMUNDO 03/11/2004

SAUTHIER
32. MARIA GORETE DE CARVALHO OLIVEIRA PE-I CMEI - URIAS MAGALHÃES 08/10/2004
33. MARIA GORETT BONFIM DE LIMA PE-I CMEI - JARDIM EUROPA II 19/10/2004
34. MARIA LAZARA DE SOUZA PE-I CMEI - COND. RIO BRANCO 04/10/2004
35. MARIA MADALENA CORREIA COSTA PE-I CMEI - JARDIM EUROPA II 19/10/2004
36. MARIA MOREIRA GONÇALVES PE-I CMEI - TIO ROMÃO 13/10/2004
37. MARTA DANIEL DA SILVA PE-I CMEI - TIO ROMÃO 14/10/2004
38. RAIMUNDA NORONHA AGUIAR PE-I CMEI - VILA AREIÃO 29/09/2004
39. ROSANA CARLA MAXIMO FERREIRA PE-I CMEI - JARDIM EUROPA 08/10/2004
40. ROSIANE DA APARECIDA DUTRA PE-I CMEI - JARDIM NOVA ESPERANÇA 29/10/2004
41. SALVANI DA SILVA BELIZÁRIO PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 29/10/2004
42. SUZANA TEIXEIRA RESENDE PE-I CMEI - BRISAS DA MATA 28/09/2004
43. TEREZINHA DE JESUS SIQUEIRA ROSA SANTOS PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 01/10/2004

SERVIDOR CAR- INSTITUIÇÃO Data
GO EDUCACIONAL A PARTIR DE

01. CÂNDIDA COSTA VELOSO PE-I CMEI - BAIRRO GOIÁ 09/09/2004
02. CRIZÁLIDA S. DA SILVA CARVALHO PE-I CMEI - BRISAS DA MATA 22/09/2004
03. EURÍPEDES APARECIDA S. COSTA PE-I CMEI - TIO ROMÃO 14/10/2004
04. LOURDES ROSA ALVES PE-I CRECHE LAR ESPIRITA CANUTO 04/10/2004

DE OLIVEIRA
05. MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS PE-I CMEI - JARDIM MARILIZA 01/10/2004
06. MARÍLIA VIEIRA ROSA PE-I CRECHE EVANGÉLICA ABRIGO II 09/11/2004
07. MIRLEY SANDRA COELHO PE-I CMEI - SANTOS DUMONT 15/09/2004
08. MÔNICA REGINA P. ALVES GONÇALVES PE-I CMEI - BRISAS DA MATA 28/09/2004
09 PAULO CÉSAR DE SOUZA PE-I PROJETO ARTE EDUCAÇÃO - DGP 02/08/2004
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DECRETO N° 2735,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar ROBERTO ANTÔNIO
PENEDO DO AMARAL (matrícula n° 396010-2), do cargo, em comissão, de Diretor da Unidade Regional de
Educação Central, símbolo DAS-1, da Secretaria Municipal de Educação, e nomear MARCOS ANTUNES MORAES
(matrícula n° 186376-1), para exercer o mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a partir de 09 de agosto de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2736,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE autorizar CECÍLIA TORRES
BORGES (matrícula nº 46035-1), CLÁUDIO RODRIGUES MARTINS (matrícula n° 394637-1) e JÚNIOR
FERREIRA DOS SANTOS (matrícula n° 164658-3), lotados na Secretaria Municipal de Educação, a empreenderem
viagem à Cidade de Brasília - DF, nos dias 18, 19 e 20 de novembro de 2004, em objeto de serviço desta Prefeitura e,
de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo único, incisos II e IV, do Decreto n° 912, de 26 de março de
1996, atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 1.050,00 (hum e cinqüenta reais), sendo R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais) para cada um dos primeiros e R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para o último, correndo a despesa à
conta de dotação específica do Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem relatório descritivo da viagem
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2737,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE autoriza CECÍLIA TORRES
BORGES (matrícula n° 46035-1), lotada na Secretaria Municipal de Educação, a empreender viagem à Cidade do Rio
de Janeiro - RJ, no dia 17 de novembro de 2004, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com
fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso II, do Decreto nº 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor
total de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), correndo a despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor,
devendo a servidora apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno,
a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2738,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE autorizar ELEIDSON MACHADO
DE ALMEIDA (matrícula n° 251356-1) e NILZA ABADIA PEREIRA (matrícula n° 573159-1), lotados na
Secretaria Municipal de Educação, a empreenderem viagem à Cidade de Brasília - DF, no período de 17 a 21 de
novembro de 2004, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo
único, inciso II, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 1.500,00 (hum mil
e quinhentos reais), sendo R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) para cada um, correndo a despesa à conta de
dotação específica do Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem relatório descritivo da viagem
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2739,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.°
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.473.715-2/2004, de interesse de CARLOS
ALBERTO TAVARES SILVA,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 61 e 62, situados às ruas 72 e 74, Quadra 129,
Setor Central, nesta Capital, passando a constituir o Lote 61/62, com as seguintes características e confrontações:

LOTE 61/62               ÁREA             1.267,20m²
Frente para a Avenida Alfredo Nasser...............................................................................................................15,00m
Fundo dividindo com a Rua 72..........................................................................................................................15,00m
Lado direito dividindo com os lotes 64 e 63........................................................................................................84,48m
Lado esquerdo dividindo com os lotes 60 e 59...................................................................................................84,48m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2740,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar LEONARDO SILVA
FREIRE (matrícula n° 515167-1), do cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na
Secretaria Municipal de Obras, a partir de 12 de novembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2741,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar WESTON LIMA DA
SILVA (matrícula n° 501620-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na Secretaria
Municipal de Obras, a partir de 12 de novembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2742,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no Processo nº 2.444.969-
6/2004, RESOLVE exonerar, a pedido, CRISTINA ROSA FRANCO (matrícula n° 571946-1), do cargo de
Funcionário Administrativo Educacional III, Nível “F03”, Padrão “BAS”, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de maio de
2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2743,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE dispensar JULIANA BALDUINO
DA SILVA (matrícula n° 593230-1), da função de confiança de Secretária Geral da Escola Municipal Jarbas Jayme,
símbolo FGSG-III, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de outubro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2744,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder a disposição do servidor
WAGNER TAVARES E SILVA (matrícula n° 362832-2), Profissional de Educação II, lotado na Secretaria Municipal
de Educação ao Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais, com todos os direitos e vantagens de seu
cargo e sem ônus para a origem, durante o período de 25 de outubro a 31 de dezembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2745,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

Retifica o art. 3º, do Decreto n° 286, de 09 de fevereiro de 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica retificado o art. 3° do Decreto n° 286, de 09 de fevereiro de 2004, que Regulamentou o serviço
de colocação e permanência de caçambas para a coleta de resíduos inorgânicos nas vias e logradouros públicos
do Município de Goiânia, e dá outras providências, para considerar como sendo:
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“Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,

em especial aquelas contidas no Decreto n° 2.135/94 e o Decreto n° 1.254/00”.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro de
2004, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2746,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo n.° 2.341.218-7/

2003,

DECRETA:

Art. 1° Fica retificado o aproveitamento nas classes e padrões ali estabelecidos, da servidora Ana Cristina Elias,
relacionada no Anexo Único que a este acompanha, constantes do Decreto n.° 1102/2000.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

------------------------------------------------------------

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2746/2004-11-05

Classe: Analista em Comunicação Social II

Matrícula Nome Padrão

5401-1 Ana Cristina Elias C
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DECRETO N° 2747,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica excluída do Decreto n° 2.370, de 17 de setembro de 2004, o nome da servidora ZENILDE
MARIA FALEIRO (matrícula n° 193119-1), que concedeu Progressão Horizontal aos servidores do Magistério.

Art. 2° Fica concedida Progressão Vertical à servidora ZENILDE MARIA FALEIRO (matrícula n° 193119-
1), para o cargo de Profissional de Educação II, Padrão E.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de setembro de
2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2748,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar ELMA RIOS RIBEIRO
(matrícula n° 510815-1), do cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir de 12 de novembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2749,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no Processo n.° 2.466.400-
7/2004, nos termos do art. 142, incisos XVII, da Lei Complementar n.° 011, de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, RESOLVE demitir, por abandono de cargo, FLEXSTONE FERREIRA LUZ
(matrícula n.° 614734), do cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação I, Padrão A, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 2 de maio de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2750,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no Processo n.° 2.486.555-
0/2004, RESOLVE retificar o Decreto n.° 2.443, de 28 de setembro de 2004, que exonerou a servidora Tereza D’
Ávila Lourenço de Oliveira Macedo (matrícula nº 587907-1), na parte relativa à data, para considerar como sendo 03 de
agosto de 2004, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 25340663/2004

INTERESSADO: Daniel Albernaz Acosta

ASSUNTO: Pagamentos Diversos

DESPACHO N° 769/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei
Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais), ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a Daniel Albernaz Acosta, pela palestra proferida aos
professores e alunos da Rede Municipal de Ensino, no dia 27 de outubro de 2004, conforme descrito no Processo n°
2.534.066-3/2004.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação da Auditoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 25307721/2004

INTERESSADO: Maria Lúcia Oliveira Santos

ASSUNTO: Pagamentos Diversos
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DESPACHO N° 772/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO retificar o Despacho n° 743/2004, de
09 de novembro de 2004, na parte relativa ao nome, para considerar como sendo Maria Lúcia Oliveira Santos.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA N° 0047/2004

O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais que lhe confere as Leis 7.957/2000 e 8.146/
2003 e o Decreto Municipal nº 973/2003,

RESOLVE:

Nomear os membros da Comissão de Projetos Culturais - CPC, no mandato de 2004, a partir de 10 de setembro
de 2004.

LITERATURA
Titular - Maria Luiza Ribeiro
Suplente - Andréia Missias Andrade de Carvalho

CINEMA, ÁUDIO E VÍDEO
Titular - Dustan Oeven Gontijo  Neiva
Suplente - Leandro Cunha

ARTES PLÁSTICAS
Titular - Ivone Maria Lyra Chaves
Suplente - Deolinda Conceição Taveira Moreira

ARTES CÊNICAS
Titular - Maria José Alves
Suplente - Marcos Almeida Lotuffo

MÚSICA
Titular - Andréa Luisa Teixeira
Suplente - João Bollívar Ferraz Pinheiro

CULTURA
Titular - Marília Guimarães Ribeiro de Castro Suplente - Isabel Sampaio Antonácio Monteiro
Titular - Michael Alessandro Figueira Valim Suplente - Denise de Almeida Jácomo
Titular - Gilberto Modesto Correia Suplente - Marcilene Dornelas da Cruz

FINANÇAS
Hélio Moreira Borges Suplente - Iris da Graça Vieira
Sandoval Eterno Souza Lopes Suplente - Senival Gomes Barbosa

Publique-se e cumpra-se.

Goiânia, 10 de setembro de 2004.

SANDRO RAMOS DE LIMA
Secretário
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PORTARIA N° 0050/2004

O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais julga pela conclusão de execução e prestação
de contas do projeto relacionado em anexo, fomentado pela Lei Municipal N° 7.957, de 06/01/200/ - Lei de Incentivo à
Cultura.

O proponente apresentou tempestivamente o produto final, conforme proposta inicial e a devida prestação de
contas com os demonstrativos que os recursos destinados ao projeto foram aplicados devidamente na execução do
mesmo.

Em atendimento ao disposto nos § 1°, 2° e 3°, do Art. 3° da Resolução Normativa n° 08/2001, a documentação
referente à prestação de contas do processo em epígrafe, permanecerá durante 05 (cinco) anos, arquivado, sob a guarda
da Secretaria Municipal de Cultura, em pasta individualizada, segundo o mês de referência, para que possa ser acessado
e verificado sempre que necessário.

Publique-se e cumpra.

Goiânia, 12 de novembro de 2004.

SANDRO RAMOS DE LIMA
Secretário

-----------------------------------------

Anexo a Portaria N° 0050/2004.

Projeto concluído fomentado pela Lei Municipal N° 7.957, de 06/01/2000 - Lei de Incentivo à Cultura

1. Proponente: ALUSKA CRUVINEL AGUIAR
Processo: 19376702/2002
Data: 18/01/2002
Projeto: O Cárcere da Insegurança
Segmento Cultural: Literatura
Valor R$: 4.980,00 Quatro mil, novecentos e oitenta reais)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo n: 25292855
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pagamentos Diversos
Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Despacho nº. 4131/04 - O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no pedido inicial;

Considerando que se trata de Mandado de Segurança impetrado pelo representante do Ministério Público em
substituição processual a RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA;

Considerando que se trata de medicamento específico cujo fabricante/fornecedor é único, o que materializa, de
fato, a impossibilidade de competição;
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Considerando que a presente despesa encontra-se entre aquelas cobertas pelas condições para a inexigibilidade de
licitação, previstas no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93: “É inegixível a licitação quando houver inviabilidade de
competição...”;

E, finalmente,

Considerando o disposto no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE
autorizar a realização da presente despesa com inexigibilidade de licitação, para a aquisição do medicamento que
constitui objeto do Mandado de Segurança n° 200401738218, diretamente da firma FERRARIMED DISTR. DE MEDIC.
LTDA, no valor de R$ 9.571,00 (nove mil, quinhentos e setenta e um reais)

Valor total do processo: R$ 9.571,00 (nove mil, quinhentos e setenta e um reais).

Publique-se na forma da lei.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 22 dias do mês de outubro de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.°: 24187624
Nome: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Assunto: Aquisição

DESPACHO N° 4132/2004. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93;

Considerando que a administração pode, a qualquer tempo, revogar seus atos, em razão de interesse público
superveniente;

Considerando a necessidade de contenção de gastos por parte desta Secretaria, com vistas a consecução de seus
objetivos fins, sobretudo aquisição de medicamentos para cumprimento de ordens judiciais;

Considerando que o objeto do processo em epígrafe, constitui material, relativo as atividades meio desta Secretaria;

RESOLVE, revogar a aquisição dos bens que constituem objeto do processo, por interesse público superveniente,
fundado na atual contingência de corte de gastos.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de outubro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.°: 24456056
Nome: FUNDO MUNIC. DE SAÚDE
Assunto: Aquisição
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DESPACHO N.° 4133/2004. O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, considerando a possibilidade de retificação ou anulação a qualquer tempo, de
seus próprios atos, quando evidente o equívoco ou a ilegalidade;

Considerando justificativa da Comissão Geral de Licitações (doc. Fls. 113), que aponta pela necessidade de
cancelamento dos itens 01, 03, 05 e 06 do certame;

Considerando que no ato de homologação, deixou-se de observar as recomendações retro citadas, homologando-
se indevidamente todos os itens do processo;

RESOLVE:

RETIFICAR o despacho constante das folhas 119 dos autos em epígrafe, para revogar a homologação dos itens
01, 03, 05 e 06. Ratifico os demais termos do referido despacho ratificando a homologação dos itens 02 e 04.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de outubro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.°: 23384973
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assunto: Aquisição

DESPACHO N° 4134/2004. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93;

Considerando que a administração pode, a qualquer tempo, revogar seus atos, em razão de interesse público
superveniente;

Considerando a necessidade de contenção de gastos por parte desta Secretaria, com vistas a consecução de seus
objetivos fins, sobretudo aquisição de medicamentos para cumprimento de ordens judiciais;

Considerando que o objeto do processo em epígrafe, constitui material, relativo as atividades meio desta Secretaria;

RESOLVE, revogar a aquisição dos bens que constituem objeto do processo, por interesse público superveniente,
fundado na atual contingência de corte de gastos.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de outubro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário
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Processo n.°: 24096688
Nome: COM. DE PLANEJ. DE GESTÃO DE MATERIAIS
Assunto: Aquisição

DESPACHO N° 4135/2004. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93;

Considerando que a administração pode, a qualquer tempo, revogar seus atos, em razão de interesse público
superveniente;

Considerando a necessidade de contenção de gastos por parte desta Secretaria, com vistas a consecução de seus
objetivos fins, sobretudo aquisição de medicamentos para cumprimento de ordens judiciais;

RESOLVE, revogar a aquisição dos bens que constituem objeto do processo, por interesse público superveniente,
fundado na atual contingência de corte de gastos.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de outubro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.°: 24433145
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assunto: Aquisição

DESPACHO N° 4136/2004. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93;

Considerando que a administração pode, a qualquer tempo, revogar seus atos, em razão de interesse público
superveniente;

Considerando a necessidade de contenção de gastos por parte desta Secretaria, com vistas a consecução de seus
objetivos fins, sobretudo aquisição de medicamentos para cumprimento de ordens judiciais;

Considerando que o objeto do processo em epígrafe, constitui material, relativo as atividades meio desta Secretaria;

RESOLVE, revogar a aquisição dos bens que constituem objeto do processo, por interesse público superveniente,
fundado na atual contingência de corte de gastos.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de outubro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA - PUBLICA-SE NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/04

N°: 01
CONTRATADO: Nortec Equipamentos Eletrônicos Ltda
PROCESSO: 21370592/04
OBJETO: Prestação de serviços de locação de equipamentos de segurança e monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico
VALOR: R$ 52.732,50 (Cinqüenta e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos)
VIGÊNCIA: 01 ano a partir de 03/11/04
DATA: 26/10/04

Goiânia, 09 de novembro de 2004.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 090/2001

N°: 01
CONTRATANTE: Município de Goiânia através da SMS e Sra. Patrícia Paula Faleiro de Sá
PROCESSO: 23340844/03
OBJETO: Prorrogação do prazo de locação por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de novembro
de 2003.
VALOR: R$ 4.716,00 (Quatro mil, setecentos e dezesseis reais)
DATA: 06/10/04

Goiânia, 09 de novembro de 2004.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, CONFORME
DECRETO N° 2486 DE 05/10/04

N°: 01
CONTRATADO: Marcus Vinícius Naves Carneiro
PROCESSO: 25356241/04
OBJETO: Prestação de serviços na função de Médico do Programa Saúde da Família.
VIGÊNCIA: 01 ano, a partir de 25/10/04
DATA: 08/11/04

Goiânia, 08 de novembro de 2004.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2003

1) LOCAL E DATA: Goiânia, 12/02/2004.

2) PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da AUDITORIA GERAL DE MUNICÍPIO e KPMG
TRANSACTION AND FORENSIC SERVICES LTDA.

3) OBJETO: Consiste no acréscimo de serviços estabelecidos no Contrato n° 049/2003, para o desenvolvimento dos
trabalhos ali estabelecidos para o período de abril de 2003 a janeiro de 2004.

4) VALOR: R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) o valor global do contrato.

5) PRAZO: o prazo do presente contrato é de 07 de julho de 2003 a 01 de março de 2004.

6) PROCESSO: 23714299

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - III
CONTRATO N° 028/2001

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 20.10.2004.

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a firma ARFRIO COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA.

3. OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato n° 028/2001.

4. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de julho de 2004.

5. VALOR: Estima-se em R$ 660,00 (seiscentos e sessenta Reais) mensais, e R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte
Reais) o valor global do Contrato.

6. PROCESSO N°: 2.461.235-0/2004.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2004

1 - DATA: 03/11/2004

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria Municipal de Educação).

2 - CONTRATADO: Fundação Aroeira.

3 - OBJETIVO: Aquisição de 40.000 (quarenta mil) ingressos para entrada de alunos da RME no Memorial do Cerrado da UCG.

4 - PRAZO: 03 (três) meses contados a partir de 03 de novembro de 2004.

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)

6 - PROCESSO: 24519449/2004


